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PORTARIA Nº 34 DE 10 ABRIL DE 2026

PORTARIA Nº 34 DE 08 ABRIL DE 2026

“Regulamenta a LAI e a LGPD no âmbito da Câmara Municipal”

Dispõe sobre os procedimentos para garantia do acesso à informação e a proteção de 
dados pessoais no âmbito da Câmara Municipal de Santana da Vargem

O Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem-MG, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 30, inciso XXIII do Regimento Interno e considerando:

• a Lei nº 12.527/2011; 
• a Lei nº 13.709/2018; 
• os princípios da administração pública previstos na Constituição Federal; 

RESOLVE:
Disposições Gerais

Art. 1º Esta Portaria regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal, os procedimentos para:
I – acesso à informação pública;
II – classificação de informações;
III – proteção de dados pessoais;
IV – funcionamento do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC.

Art. 2º Para fins desta Portaria, considera-se:
I – informação: dados organizados que podem ser utilizados;
II – informação sigilosa: aquela submetida à restrição de acesso;
III – dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;
IV – dado pessoal sensível: conforme definido na LGPD.
Do acesso à informação

Art. 3º O acesso à informação será assegurado mediante:
I – transparência ativa (divulgação espontânea);
II – transparência passiva (atendimento a solicitações).

Art. 4º A Câmara Municipal deverá manter atualizadas, em seu sítio eletrônico:
• estrutura organizacional; 
• despesas e contratos; 
• remuneração de servidores; 
• processos legislativos; 
• relatórios institucionais. 
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Do serviço de informação ao cidadão – SIC
Art. 5º Fica instituído o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC.
Art. 6º Compete ao SIC:

I – receber pedidos de acesso à informação;
II – registrar e controlar prazos;
III – encaminhar aos setores responsáveis;
IV – responder ao cidadão.

Art. 7º O prazo de resposta será de:
• até 20 dias, prorrogável por mais 10 dias, mediante justificativa. 

Da classificação da informação
Art. 8º As informações poderão ser classificadas como:

I – públicas;
II – restritas;
III – sigilosas.

Art. 9º A classificação observará:
• interesse público; 
• risco à segurança institucional; 
• proteção de dados pessoais. 

Da proteção de dados pessoais
Art. 10 O tratamento de dados pessoais deverá observar:

• finalidade específica; 
• necessidade; 
• transparência; 
• segurança. 

Art. 11 É vedado:
• uso indevido de dados pessoais; 
• compartilhamento sem base legal; 
• acesso não autorizado. 

Do encarregado de dados (DPO)
Art. 12 Fica designado o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais à Diretora Geral.
Art. 13 Compete ao Encarregado:
I – orientar servidores;
II – receber reclamações;
III – interagir com autoridades de controle;
IV – monitorar conformidade com a LGPD.
Responsabilidades
Art. 14 Os servidores são responsáveis por:

• garantir acesso à informação; 
• proteger dados pessoais; 
• cumprir prazos legais. 

Art. 15 O descumprimento desta Portaria poderá ensejar:
• responsabilidade administrativa; 
• responsabilização civil e penal. 

Disposições finais
Art. 16 A Câmara poderá editar normas complementares.
Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Santana da Vargem, 10 de abril de 2026.

ANTÔNIO AFONSO DE OLIVEIRA
Presidente

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2026

Com base no do Art. 74, inciso III, f da Lei nº 14.133/2021, a Câmara Municipal de Santana da 
Vargem/MG, com sede na Praça Prefeito Hernani Pereira Scatolino, n.º 50, Centro, Santana 
da Vargem/MG, inscrita no CNPJ sob n° 00.589.501/0001-55, neste ato, representado pela 
Comissão de Compras/Contratação, designada pela Portaria n.º 03/2026, torna público que 
tem interesse na contratação de empresa especializada em capacitação e treinamento para 
aplicação do curso: “Curso auditoria conformidade e atualização no e-social dos órgãos 
públicos atualização leiaute S-13 Autorregularização fiscalização eletrônica + oficina 
prática de auditoria dos eventos no e-social”  conforme Termo de Referência disponível no 
link: 

https://www.santanadavargem.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/2026/processo-
contratacao-de-empresa-especializada-em-capacitacao-e-treinamento
Limite para apresentação da Proposta de Preços: 15 de Março de 2026 às 9h

A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras e Licitações sito na Praça Prefeito 
Hernani Pereira Scatolino, n.º 50, Centro, Santana da Vargem/MG, ou pelo e-mail: 
compras@santanadavargem.mg.leg.br

Santana da Vargem,  10  de Abril de 2026.

__________________
Comissão de licitação

_____________________________

Antônio Afonso de Oliveira

Presidente  da Câmara Municipal de Santana da Vargem
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